
PORTARIA Nº 86/2026

Altera a Portaria nº 51, de 1º de abril de 2026, 
que  “Designa  comissão  para  elaboração  de 
Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP),  com  a 
finalidade  de  avaliar  a  viabilidade  técnica  e 
estrutural do prédio da Câmara Municipal de 
Sarandi,  visando  à  construção  de  novas 
salas.”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,  ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere, conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 
31 de março de 2022, resolve:

Art. 1º  Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 51, de 1º de abril de 2026, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º……………………………………………………………………

I - Wesley Henrique Sanguino, Auxiliar Legislativo, matrícula nº 139, 
inscrito no CPF sob nº XXX.884.XXX-XX, Presidente da Comissão;

II -  Alex Francisco de Souza, Auxiliar Legislativo, matrícula nº 141, 
inscrito no CPF sob nº XXX.678.XXX-XX, Secretário da Comissão; e

III - João Roberto dos Santos Lopes, Auxiliar Legislativo, matrícula nº 
130,  inscrito  no  CPF  sob  nº  XXX.844.XXX-XX,  Membro da 
Comissão.”…………………………………………………………... (NR)

Art. 2º  Fica alterado o art. 2º da Portaria nº 51, de 1º de abril de 2026, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º……………………………………………………………………

I  -  Ingridy  Bianca  da  Silva,  Arquiteta  e  Urbanista,  matrícula  nº 
10.598,  inscrita  no  CPF  sob  nº  XXX.274.XXX-XX,  Membro da 
Comissão; e

II -  Juliana Martins de Souza, Engenheira Civil, matrícula nº 9.164, 
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inscrita  no  CPF  sob  nº  XXX.540.XXX-XX,  Membro da 
Comissão.”……………………………………………………………(NR)

Art. 3º  Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 51, de 1º de 
abril de 2026.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sarandi, 13 dias do mês de maio de 2026.

DIONIZIO APARECIDO VIARO 

Presidente da Câmara
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 86/2026

Altera a Portaria nº 51, de 1º de abril de 2026,
que “Designa comissão para elaboração de
Estudo Técnico Preliminar (ETP), com a
finalidade de avaliar a viabilidade técnica e
estrutural do prédio da Câmara Municipal de
Sarandi, visando à construção de novas salas.”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere,
conforme trata o art. 33 da Resolução nº 2, de 31 de março de
2022, resolve:
 
Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 51, de 1º de abril de
2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art.1º……………………………………………
I - Wesley Henrique Sanguino, Auxiliar Legislativo,
matrícula nº 139, inscrito no CPF sob nº XXX.884.XXX-
XX, Presidente da Comissão;
II - Alex Francisco de Souza, Auxiliar Legislativo,
matrícula nº 141, inscrito no CPF sob nº XXX.678.XXX-
XX, Secretário da Comissão; e
III - João Roberto dos Santos Lopes, Auxiliar Legislativo,
matrícula nº 130, inscrito no CPF sob nº XXX.844.XXX-
XX, Membro da Comissão.”…………….(NR)
 
Art. 2º Fica alterado o art. 2º da Portaria nº 51, de 1º de abril de
2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art.2º………………
I - Ingridy Bianca da Silva, Arquiteta e Urbanista,
matrícula nº 10.598, inscrita no CPF sob nº XXX.274.XXX-
XX, Membro da Comissão; e
II - Juliana Martins de Souza, Engenheira Civil, matrícula
nº 9.164, inscrita no CPF sob nº XXX.540.XXX-XX,
Membro da Comissão.”……….....(NR)
 
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da
Portaria nº 51, de 1º de abril de 2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 13 dias do mês de maio de
2026.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara
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